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ATA 34/2025 - SESSÃO ORDINÁRIA

55ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
da 15ª Legislatura - 10 de novembro de 2025.

55ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
da 15ª Legislatura - 10 de novembro de 2025.

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e nove
minutos, reuniram-se em Sessão Ordinária no recinto da Câmara Municipal de Vereadores de
Redentora de Redentora-RS, presidida pelo Vereador Gilmar Gonçalves de Lima (MDB) 1ª
Verificação  de  Quórum de  Abertura,  estando  presente  os  seguintes  Vereadores:  Ver.  Amauri
Macalin dos Santos (PL), Ver. Elizeu Kei Claudino (PSB), Ver. Gilmar de Lima Almeida (MDB),
Ver.  Gilmar  Fagvêja  Claudino  (PSB),  Ver.  Gilmar  Gonçalves  de  Lima  (MDB),  Ver.  Leonel
Schossler da Silva (PL), Ver. Osmar Viana dos Santos (MDB), Ver. Samuel De Bona Schwarzbold
(MDB),  Ver.  Vanderlei  da Rosa (PT).  O Presidente invocando a proteção de Deus e  com
fundamento  na  Lei  Orgânica  declarou  aberta  a  Sessão.  Iniciada  deliberação  33,  Sessão
Ordinária, de 03 de novembro de 2025. Ata 33/2025 Sessão Ordinária, de 03 de novembro de
2025 aprovada, por unanimidade. Finalizada Deliberação da Ata Sessão Anterior. Finalizada
deliberação da Ata Sessão anterior, o Presidente determinou a leitura das matérias previstas
no Expediente. Iniciada leitura doProjeto de Lei Complementar Nº 01 de 05 de novembro de
2025, que dispõe sobre matéria relacionada Aposentadoria do servidor titular de cargo efetivo
e pensão por morte do segurado e dá outras providências. Finalizada leitura doProjeto de Lei
Complementar Nº 01 de 05 de novembro de 2025, a proposição foi encaminhada à Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final.  Iniciada leitura do Projeto de Lei Nº 60 de 05 de
novembro de 2025, que dISPÕE SOBRE O PLANO DE FINANCIAMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE REDENTORA. Incluído(a)
para encaminhamento à Comissão de Finanças e Orçamento. Finalizada leitura do Projeto de
Lei Nº 60 de 05 de novembro de 2025, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças
e Orçamento, Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Iniciada leitura do Projeto de
Lei Nº 61 de 05 de novembro de 2025, que dISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO REGIME PRÓPRIO
DE  PREVIDËNCIA  SOCIAL  DO  MUNCÍPIO  DE  REDENTORA  –  FAPS.  Incluído(a)  para
encaminhamento à Comissão de Finanças e Orçamento. Finalizada leitura do Projeto de Lei Nº
61 de 05 de novembro de 2025, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e
Orçamento, Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Iniciada leitura do Projeto de Lei
Nº 62 de 06 de novembro de 2025, que ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Finalizada leitura do Projeto de Lei Nº 62 de 06 de
novembro de 2025, a proposição foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, Comissão de Finanças e Orçamento. Iniciada leitura do Projeto de Decreto Legislativo Nº
02 de 10 de novembro de 2025, que dispõe sobre matéria relacionada a(o) Parecer Tribunal de
Contas e dá outras providências. Exclusão de encaminhamento da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final. Exclusão de encaminhamento da Comissão de Finanças e Orçamento.
Finalizada leitura do Projeto de Decreto Legislativo Nº  02 de 10 de novembro de 2025.
Suspensão da Sessão.  Sessão Reiniciada.  Finalizada Leitura do Expediente e Proposições.
Finalizada Pequeno Expediente. Finalizada Grande Expediente. suficiente. Iniciada Apreciação
do Projeto de Decreto Legislativo Nº 02 de 10 de novembro de 2025, que dispõe sobre matéria
relacionada a(o) Parecer Tribunal de Contas n.° 23.066 e dá outras providências. Manifestou
favoravelmente  a  aprovação  da  proposição  o  Ver.  Osmar  Viana  dos  Santos.  Finalizada
Discussão da proposição. Finalizada Analise, Discussão e Votação das Proposições.  Aprovado
por  unanimidade.  Esgotada  a  Ordem  do  Dia,  foi  concedida  a  palavra  para  Explicações
Pessoais,  na  forma  prevista  no  art.  170  do  Regimento  Interno,  que  conforme  a(s)
inscrição(ões)  prévia(s).  Vereador  Samuel  De  Bona  Schwarzbold.  Finalizada  Explicações



Município de Redentora - RS
Poder Legislativo
Camara Municipal de Vereadores
Plenário

Página 2

Pessoais.  Em nome de Deus declaro encerrada presente Sessão.  Nada mais tendo a ser
tratado, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, 1º Secretário da Câmara e pelo
Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal de Vereadores de Redentora, aos dez dias do
mês de novembro de dois mil e vinte e cinco.

 

 

Vereador Gilmar Gonçalves de Lima

Presidente da Câmara

 

 

Vereador Elizeu Kei Claudino

1º Secretário da Câmara


